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MENSAGEM N° 72/2020-ALE 2;DO NA DiTEL 
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Horas  /4/  G2  
Por: 

    

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 455/2020, que "Institui no 
âmbito do Estado de Rondônia a Semana Estadual da nscientização sobre a Depressão e dá 
outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIV 

Deuts. AERT GOMES 
Pr sidente — E/RO 
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Art. 3° Esta Lei será regulamentada pelo Pode 	utivo e entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATI A, 	de abri 

Ri E GOMES 
esidente — E/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 455/2020 

Institui no âmbito do Estado de Rondônia a 
Semana Estadual da Conscientização sobre a 
Depressão e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica instituída no âmbito do Estado de Rondônia a Semana Estadual da 
Conscientização sobre a Depressão, a ser realizada anualmente na segunda semana do mês de 
outubro, quando é comemorado o Dia Mundial da Saúde Mental, com os seguintes objetivos: 

I - Promover debates, palestras e outros eventos que esclareçam sobre os tipos de depressão 
catalogados, diagnósticados e forma de tratamento, buscando desmitificar a doença, demonstrando 
sua abrangência e os números crescentes de doentes; 

,• 	lt 
II - Divulgar políticas públicas que auxiliem a população, especialmente de baixa renda, 

da necessidade de ter acompanhamento especializado; 

III - difundir os avanços obtidos pela ciência na busca por tratamento eficaz para a 
depressão; 	 1  

IV - incentivar a criação de grupos de apoio a pessoas diagnosticadas com depressão, bem 
como difundir a terapia em grupo. 

Parágrafo único. A Semana Estadual de Conscientização sobre a Depressão passa a integrat 
o calendário oficial do Estado de Rondônia. 

Art. 2° O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com entidades sem fihs 
lucrativos e instituições que tratem do tema relativo à depressão, com vistas a implementar 
atividades, palestras e afins que deem efetividade aos eventos instituído por esta Lei. 
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